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= DECRETO NÚMERO 2,75I, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.025 =

Dispõe sobre a obrigatoriedade de devolução âos cofres públicos dos valores referentes a
multas de trânsito aplicadas por infrâções cometidâs por motoristâs da Administrâção
Públicâ Municipâl, quândo não houver justilicativa legal, e dá outras providências.

,A. PREFIiITA MUNICIP^t. Dli SALll()Ult,Ã.o. lstado dc Sào Paulo. no uso das ar|ibuiçõcs
quc lht- cont.crc a I-ci Orgânic:r \'lunicipal e deurais legisiaçires aplicár eis.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios da legalidade,
moralidade, eficiêrcia c economicidade;

CONSIDERÀNDO que a ocorrência de infraçôes de trânsito por condutorcs de veículos oficiais
gera despesas indevidas ao Município, reduzindo recursos destinados à prestaçâo de sewiÇos
públicos esscnciais;

CONSIDERANDO a Decessidade de discipiinar a responsabilização dos motoristas que derem
causa às multas apiicadas por órgãos de tlârlsito, quaüdo úão houver justificativa legal aceita pela
Aclurinistração;

DIiCIIE'I"A.:
Àrt. l" I-ica inslituído. no âmbiti-r da Âdministração Púrblica l\,lLrlicipel Diren e Lldircta, o

ploceclimento obrigatório de ressârcimento âos cofres públicor rlos valor-es conespondenles às

tuuhas de tràrsito âllicadas a veículos ohciais, quaurdo o motorislâ r'csponsávcl tiver dàdo câusâ
à infração scm justilicatiYa legâl-

Art. 2" Para liüs deste Decleto. considera-se:
I N{otoÍistâ rcsponsáyclr sen'iclor cfetivo. colrrlssionLrdo, corrlratado ou tcrcciro arLro _i7].iô qlrc
cstcja conduzindo o vciculo otlcial no rnoolcnto da inÍraçào:
ll Justificativa lcgal: silueçào comprovada qLLe derrrotrstre inevitabilidade, necessidacie (]e

aleüdin1enlo ao inlercsse público, caso fortuito. força nraior oLr,Jrúa hjpótcsc prcvista cn 1ci quc
cxclua a rcsponsabilidade do conclukrr', delitlamente reconhecirla pela chelia irnediala e pela
Secrctaria de Admiristração:
IIi Resslrrcimcnao: devoiüção integml do valor pago pelo Nlunicípilr. plelirencialnrellle
úrcdiar!e dcsconto crr tblha.

Art. 3" Recebida a llolificação da mrúta, o setor responsável pela frotâ deverá:
I identificar o motorista que colduzia o veiculo l1o n1omento da infração;
Il - encamiúar cópia da notificação ao seruidor, concedendo pmzo de 05 (cinco) dias úteis para
aplesentação de jüstifrcâtivâ legâl;
III - remeter o processo à Seoetada de Admiíishação para análise.

-A.rt" .l'A iustificativa Iegal será aualisada pela Sccletaria de Administração, quc poderá:
I acatá-la. quanclo caraclerizado inlelesse público. caso lorluito- firrya nlaior oLr ciernais hipritcscs
leqais:
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Il indeferiJa, quando constatada conduta negligente, imprudente ou iÍcompatível com os

deveres linciorais.
Parágrafo único. O indeferimento implicará obrigâção automática de ressârcimento.

Àrt. 5" O ressarcilnento scrá efélivado:
I nrediiüle desconto em folhâ dc pâgâmento. respejtado o lirnilc lcg.rl de clesconto nrcnsal: on

II por rccolhinrento direto cm guia própria üo pÍa7o márinrLr de 30 (trintâ) dias da ciência dtr

sewidor.
§l" O servidor poderá solicitar parcelamento. a ser analisado pela Secretaria dc AdministÍação-

§2',\ l'a1ta de pagameiLo no pla7o acalrelorá úertum clc processo adnrinistrativo disciplinar.
senr prejuizo ria cobrança do dóbito.

,\rt. 6" N"o caso de veículos ceclidos e outras Secretil as ou sotorcs. caberá à chcl'la imcdiata

au\iliar a apuração da responsabilidade e no encaüinhalrctlto das inlbnnações 1lac.-sserii\.

Árt. 7'As Secreter-iâs clevcrão oLientar scus motoristas sobre a obscrr'ância das Donnas de trâ sit{)

e sobre as rcsponsâbilidlldes plcvistas tlesle Decleto.

Àrt. 8" Os casos omissos seÉo resolúdos pela Secretaria de AdminislÍação, que poderá expedir
Íonnas complemertâIes paú asseguar a execução deste Decaeto.

Art. 9" Este Decrelo entra cln vigor la dtúa dc sua ptbiicaçiur

G&birete dâ Prcfeitura 11 dê Dezembro de 2025

GABAU =
Prefeita

Registrâdo e Publicâdo por alixâção, na sede da PrefeituÍa Mutricipal de SalüouÍão
(Artigo 79 da Lei Orgânica Municipâl e Imprensa Oficial Municipâl - Lei 1246123).

Secretário
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